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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 582/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 002/2019 
CONTRATO N° 002/2019
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CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA -  IPSEMA E A EMPRESA 
FUTURA TECNOLOGIA - ME, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, através do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- IPSEMA, inscrito no 
CNPJ sob o N2. 11.569.190/0001-89, situado na Rua Maranhão n  ̂ 1888 no bairro GETAT, 
Açailândia/MA, neste ato representado pela Sr.(a). Josane Maria Sousa Araújo, Carteira de 
Identidade n? 000041752995-3 SESP/MA, inscrita no CPF/MF n2 401.094.293-20, Presidente do 
IPSEMA, nomeada pela portaria n^. 020/2017-GAB, na qualidade de CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa FUTURA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS -  EIRELI, (FUTURA 
TECNOLOGIA -  ME), inscrita no CNPJ/MF pelo n? 12.658.085/0001-89, localizada na Rua Nilson 
Sabino Pinho n.s 222 Sala 15, Bairro Jardim Atlântico, CEP: 53.050-010 - Olinda/PE, Neste ato 
representada pela Sra. Leila Márcia Leite, portadora do RG n  ̂ 716247 SSP/MT, CPF n° 
503.211.531-20,neste ata denominada CONTRATADA pelo que contratam nos termos do Art. 
24, inciso II da Lei Federal n5. 8.666/93 e suas posteriores alterações, tendo entre si ajustada a 
presente contratação mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto Contratação de pessoa jurídica para Prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica previdenciária, aplicada aos Regimes Próprios de 
Previdência Social, constituídos na forma do Artigo 40, da Constituição Federal, visando o 
atendimento das regras e normas contidas na Lei Federal 9717, de 27/11/1998, de interessedo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açaiiândia -  IPSEMA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULACÃO

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de 
Dispensa de Licitação n. 002/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota 
de Empenhou
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

O valor global deste Contrato é de R$: 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), dividido 
em 12 (doze) parcelas igual mensais de R$: 2.050,00,00 (dois mil e cinquenta reais), conforme 
planilha abaixo e Proposta de Preços da CONTRATADA.

ESPEC FICAÇÕES DO OBJETO/QUANTITATIVOS:

Item Discriminação Unid.
Quant Preço Unitário

(RS)
Preço Total

(RS)

01

Contratação de pessoa jurídica 
para Prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica 
previdenciária, aplicada aos 
Regimes Próprios de Previdência 
Social, constituídos na forma do 
Artigo 40, da Constituição Federal, 
visando o atendimento das regras 
e normas contidas na Lei Federal 
9717, de 27/11/1998, para atender 
as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores 
do Município de Açailândia -  
IPSEMA.

MÊS 12 R$ 2.050,00 R$ 24.600,00

Valor total........................................ 24.600,00

PARÁGRAFO ÚNICO-Os preços permanecerá irreajustável durante a vigência do presente 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

Unidade
Orçamentária Especificações

Elemento de 
Despesa Descrição

Recursos
Ordinários

09.122.0012.2159
Manutenção 
Ad minist, do 

IPSEMA
3.3.90.39.00

Outros serv. 
Terc. Pessoa 

jurídica

020300
Contribuição

Do„RPP§
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CLÁUSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art,65, inc. II, § 2-, da Lei Federal n9 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2019.

o CLAUSULA SETIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
contados a partir da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro -  Os prazos para prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a critério 
da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 
l 9 da Lei Federal n9 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

O

O pagamento será efetuado referente à prestação de serviços recebido pela CONTRATANTE em 
até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e/ou apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, atestada por servidor indicado, declarando que os serviços prestados 
conforme as especificações da Dispensa sob n° 002/2019, após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativa a regularidade fiscal e trabalhista, para 
tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 
certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciáría", emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de Setembro de 2014(Ministério da Fazenda).

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domirílioyou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadua



Folha n°
Instituto cie Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia proc.

CN P J : 11.569.190/0001 -89 Rubnca

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, quanto à Dívida Ativa do Município expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -  
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do Trabalho.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA:

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 2365-5 
Conta Corrente: 67.556-3.

Parágrafo Único - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta de 
Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
d) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros;
f) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obriéações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação., \ j.----- ^
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DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Rubrica.

a) Ser uma aplicação 100% web;

b) Ser escrito em linguagem de programação livre;

c) Não depender e/ou utilizar recursos tecnológicos em sua programação que não sejam escritos 
em linguagem de programação livre;

d) Não depender de instalação nas máquinas clientes, de forma que qualquer máquina disponível 
do Instituto de Previdência Social, independente do Sistema Operacional nela utilizado, possa ser 
usada como uma estação de trabalho, de forma rápida e prática;

e) Rodar nas máquinas clientes sendo necessário somente um navegador web atualizado, 
independente do Sistema Operacional utilizado no ambiente cliente;

f) Utilizar Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados (SGBD) livre;

g) Não depender de software auxiliares para atingir seu objetivo fim, como editores de texto, de 
planilha eletrônica, que sejam ou estejam instalados no computador do usuário, exceto aplicativo 
para leitura de relatórios em formato de arquivo PDF (PortableDocumentFormat/Formato de 
Documento Portátil), que é de licenciado sob padrão aberto;

Nuvem de dados privativa

a). A empresa fornecedora dos sistemas deverá alocar e garantir em sua "nuvem de dados", 
espaço privativo para as informações do Fundo Previdenciário. - IPSEMA.

b). Ficam também a cargo da empresa fornecedora dos sistemas, os custos de operação dos 
servidores externos redundantes, independente de número de camadas de redundância.

c). Todos os servidores envolvidos na operação serão de responsabilidade da empresa 
fornecedora dos sistemas, devendo ofertar no mínimo 02 camadas redundantes de dados 
devendo, obrigatoriamente, possuir sincronização de base de dados e arquivos em intervalores de 
05 (cinco) minutos ou menos, evitando se assim a interrupção dos serviços e ou ainda eventuais 
perca de dados.

d). Rodar em ambiente web com o tráfego de dados sendo feito exclusivamente através da 
Internet;

e). Fornecer um webservice que será utilizado em procedimentos rotineiros mensais pelos 
usuários dos sistemas de folha de pagamento das entidades que corrfpõem as Unidade. 
Administrativas do Município para transmissão dos arquivos de çemessa finçnç^jra;
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f). Fornecer um website que será utilizado pelo IPSEMA para divulgação de suas informações 
institucionais, notícias e o que mais o RPPS vier a solicitar;

g). Desenvolvido para ambiente multiusuário e multitarefa (permitindo que mais de um usuário 
execute a mesma operação de forma concomitantemente. Por exemplo: mais de um usuário 
requisitando relatórios diversos);

h). Sem limitações quanto ao número de usuários acessando os aplicativos.

i) Módulo de atendimento e suporte aos Sistemas
Todos os módulos acima mencionados deverão funcionar em um único sistema, de login único, e 
suas configurações devem permitir que os módulos possam ser habilitados e desabilitados para 
cada usuário de forma independente e com resposta imediata/tempo real.

IMPORTANTE: No cadastramento, seja de servidor ativo, Inativo e pensionista, cada unidade 
administrativa e ou departamento selecionado deverá apresentar somente os cargos, níveis, 
classes e referências previamente cadastrados para esta, de forma automática, ou seja, 
previamente cadastrada em sua lotação de conveniência, permitindo uma melhor separação 
dos cargos, classes, níveis e referências, evitando-se que determinada unidade administrativa 
venha apresentar relação de cargos, classes, níveis a ela não pertencentes, identificando o órgão 
de vinculação.

O módulo de Gestão previdenciária deverá apresentar em suas funcionalidades parâmetros que 
permitam tratar de forma individualizada as seguintes informações:

a). Cadastro de alíquotas de contribuições, (órgão/segurados)

b). Cadastro de quantitativos de número máximo de dias de benefícios pagos por órgão;

c). Cadastro de dias de benefícios sem necessidade de perícia médica, pelo órgão;

d). Cadastro de dias de benefícios sem necessidade de perícia médica, pelo RPPS;

e). Cadastro de configurações de Adicionais por Tempo de Serviço, devendo trazer as seguintes 
possibilidades de opção: se o ATS é concedido por anuênio, biênio, triénio, quadriénio, 
quinquénio, com a possibilidade de aplicação de incidência sobre qualquer evento pretendido, 
devendo ainda trazer a possibilidade de cadastramento de data início e data fim nos casos de 
extinção e ou reinicio da referida vantagem por parte do órgão máximo;

f). Cadastro de configurações para concessão de benefícios aos dependentes, que deverá 
apresentar-se da seguinte forma: limitador dinâmico de idade para percepção do benefício s|já.rio
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família, com seu respectivo cadastro de valores, faixas; limitador dinâmico de idade, para IRPF, 
com seu respectivo cadastro de valores;

g). Cadastro de configurações para módulos de emissão de Guias de Informação de Recolhimento 
Previdenciário (GIR), com as seguintes informações de limitadores: data de vencimento, 
possibilidade de definição do mês vencimento (corrente/seguinte), cadastro de percentuais de 
multas, taxa de juros aplicada, multa, forma dinâmica de cálculo da multa/juros; cadastro de 
contas correntes destinatárias das contribuições; devendo ainda contemplar cadastros dos artigos 
da legislação que subsidiam tais contribuições, bem como onde estão expostos seus respectivos 
artigos referentes as incidências de multas e juros;

h). Cadastro de configurações para predefinições padronizadas e limitadoras e informativas para o 
módulo de Certidão de Tempo de Contribuição para inserção antecipada a configurar dos 
seguintes itens: fonte de informação, lei regulamentadora, departamento responsável pela 
emissão, nome do responsável, data de expedição, nome do responsável, órgão destinatário, e 
prévio cadastramento do endereço eletrônico onde será permitida a autenticação do referido 
documento.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Inicio dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, 
de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/1993.

Parágrafo primeiro -  O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços ora contratados, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor 
do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por centp). ^
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Parágrafo segundo -  Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial 
do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de 
iicitar e contratar com o IPSEMA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo-Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTEou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO
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Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) 0  cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão 
designada para acompanhar a entrega da prestação dos serviços, assim como as da Autarquia.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l 9 do art. 67 da 
Lei Federal n.9 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1- do art. 65 da Lei n.9 
8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do inciso II, § 29 do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de IjçitaçÕes e 
contratos;
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Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 
alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro -  Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO AMPARO LEGAL

O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n° 
002/2019, e está fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso II e § 12.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Açailândia /Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias d^ igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os su b sc re v ^ . \\ ^
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